
Câmara Municipal de Castro
ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE LEI Nº. 108/2025

Revoga o §4º do artigo 2º da Lei nº. 3.492, de 5 de outubro de 2018.

Parecer jurídico

O Projeto de Lei nº. 108/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal propõe
a revogação do § 4º do artigo 2º da Lei nº. 3.492/2018, possibilitando aos servidores em
estágio probatório,  que tiverem sob sua guarda a  responsabilidade ou cuidados com
pessoa com deficiência.

Justifica a proposta no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana,
tratamento isonômico, proteção à pessoa com deficiência e nos avanços promovidos
pela Lei nº. 13.146/2015 – Lei de Inclusão da Pessoa com Deficiência.

Não existem impedimentos legais à aprovação do Projeto de Lei nº. 108/2025.

É o parecer.

Castro, 28 de agosto de 2.025.

Patrícia M. Fontoura Selmer
Procuradora Jurídica
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